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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 541, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 
Processo 08116.000087/2022-43, resolve: 
Art. 1º Retornar para a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais a servidora AMANDA BARTOLOMEU 
SANTOS, Indigenista Especializado, NS-A-III, matrícula nº 3052087, lotada na Coordenação Técnica Local em Pauini-
AM, subordinada à Coordenação Regional Médio Purus-AM,  com fundamento no art. 5º da Medida Provisória nº 2174-28, 
de 24 de agosto de 2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 544, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e de acordo com o que consta no Artigo 38 da 
Lei nº 8.112/1990, resolve: 
Designar CATERINE MELO DUFFLES TEIXEIRA, matrícula n° 1821591, para exercer o encargo de substituta do Chefe 
do Núcleo de Gestão de Pessoal, código FG-3, do Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação 
Regional Litoral Sul-SC, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 284, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08620.006658/2022-53, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor OLAVO BATISTA DA SILVA, Técnico de Contabilidade, 
matrícula nº 0712952, lotado no Serviço de Administração e Monitoramento da Coordenação-Geral de Licenciamento 
Ambiental da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação,  pelo período de 28 (vinte e oito) 
dias, compreendidos entre  12 de agosto de 2022 a 09 de setembro de 2022, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 285, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.005299/2022-17, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor MARISTELA LIMA MARTINS, Agente em Indigenismo, 
matrícula nº 1814668, lotada no Núcleo de Capacitação da Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal da Coordenação-
Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação, pelo período de 90 (noventa) dias, 
compreendidos entre 17 de agosto de 2022 a 16 de outubro de 2022 e 03 de abril de 2023 a 02 de maio de 2023, com base 
no Artigo 87 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 


